
PROCESSO Nº 1170/14                                      PROTOCOLO Nº 13.344.099-2

PARECER CEE/CES Nº 56/14                   APROVADO EM  06/11/14

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO  CENTRO-OESTE  -
UNICENTRO

MUNICÍPIO: GUARAPUAVA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de graduação em
Agronomia – Bacharelado, ofertado pela UNICENTRO, município de
Guarapuava, campus CEDETEG.

RELATOR: JOSÉ DORIVAL PEREZ

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI, por meio do ofício CES/SETI nº  952/14, de  09/10/14 (fls.  393) e
Informação Técnica Nº 80/14 - CES/SETI (fls. 392), da mesma data, encaminha o
protocolado  da  Universidade  Estadual  do  Centro  -  Oeste –  UNICENTRO,
município de Guarapuava, campus CEDETEG, mantida pelo Governo do Estado
do Paraná, que solicita por meio do Ofício nº  385/14,  de  18/09/14 (fls.  03),  a
renovação  do  reconhecimento  do  curso  de  graduação  em Agronomia –
Bacharelado.

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste/UNICENTRO  foi
instituída  pela  Lei  Estadual  nº  9.295,  de  13/06/90,  transformada  em entidade
autárquica  pela  Lei  Estadual  nº  9.663,  de  16/07/91.  O  reconhecimento  da
instituição ocorreu por meio do Decreto Estadual nº 3.444/97, de 08/08/97.

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Agronomia – Bacharelado obteve a
renovação do reconhecimento pelo  Decreto Estadual  nº  7070/10,  de  12/05/10,
com fundamento  no  Parecer  CEE/CES/PR nº48/10, pelo  prazo  de  05 (cinco)
anos, de 12/05/10 a 12/05/15.

O Projeto Político – Pedagógico do curso  de  graduação em
Agronomia  –  Bacharelado,  aprovado  pelas  Resoluções nº 62/06  e  04/12-
COU/UNICENTRO, em vigor desde 2006 e atualizado em 2012, apresenta carga
horária de  4.013 (quatro mil e treze)  horas, regime de matrícula seriado anual,
turno de funcionamento  período  integral, 50 (cinquenta) vagas anuais e período
de integralização mínimo de 05 (cinco) e máximo de 08 (oito) anos.
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1.3 Matriz Curricular  (fls. 402 a 405)
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1.4  Objetivos do curso

Formar  profissionais  para  o  estudo,  análise,  planejamento,
desenvolvimento  e  aplicação  de  tecnologias  que  contribuam  para  a
melhoria e aprimoramento das atividades ligadas à agropecuária nacional,
sempre ponderando as questões relativas ao meio ambiente e bem estar
humano.(fl. 131)

1.5  Perfil Profissional do egresso

O  profissional  egresso  de  um  Curso  de  Engenharia  Agronômica  ou
Agronomia deverá ter sólida formação científica e profissional geral que
os capacite a absorver e desenvolver tecnologias; tanto no aspecto social
quanto  à  competência  científica  e  tecnológica  que  permitirão  ao
profissional  atuação  crítica  e  criativa  na  identificação  e  resolução  de
problemas, considerando seus aspectos políticos,  econômicos,  sociais,
ambientais e culturais, com visão ética e humanística, em atendimento às
demandas da sociedade. O formando deverá estar apto a compreender e
traduzir  as necessidades de indivíduos,  grupos sociais  e  comunidade,
com relação aos problemas tecnológicos, sócio-econômicos, gerenciais e
organizativos, bem como utilizar racionalmente os recursos disponíveis,
além de conservar o equilíbrio do ambiente. (fl. 132)

1.6 Coordenadora do Curso (fl. 406)

A  instituição  indicou  como  coordenadora do  curso  a
Professora Aline Marques Genú, Graduada em Agronomia (2000) – Universidade
de Brasília –  UNB, Mestre  em Agronomia (2002) – Universidade de São Paulo–
USP e Doutora em Solos e Nutrição de Plantas (2006) –  ESALQ/SP, regime de
trabalho TIDE.

1. 7 Quadro de Docentes (fls. 73 à 78)

O quadro de docentes é constituído de  41 (quarenta e um)
professores,  sendo  31 (trinta  e  um)  doutores, 06 (seis)  mestres,  03 (três)
especialistas e 01 (um) graduado. Quanto ao regime de trabalho, 26 (vinte e seis)
possuem TIDE e   15 (quinze) possuem Regime Integral (RT- 40).  
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2. Mérito

O curso de graduação em Agronomia– Bacharelado, ofertado
pela  Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste -  UNICENTRO,  no  município  de
Guarapuava, campus CEDETEG participou do Exame Nacional de Desempenho
de Estudantes (Enade/2010), e obteve o CPC-4, ficando dispensado de avaliação
externa,  com  fundamento  no  artigo  52,  da  Deliberação  nº  01/10-CEE/PR,
conforme extrato às folhas 12.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico da instituição, constata-se que atende a legislação vigente.

                                    

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do curso de  Agronomia - Bacharelado, da Universidade Estadual
do Centro-Oeste-  UNICENTRO,  município de  Guarapuava, ofertado no  campus
CEDETEG,  mantida  pelo  Governo do Estado  do  Paraná,   pelo  prazo  de  05
(cinco) anos,  de  12/05/15 até  12/05/20 com fundamento nos artigos 48 e 52 da
Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária de  4.013 (quatro mil e treze)  horas, regime de matrícula seriado anual,
turno de funcionamento  período  integral, 50 (cinquenta) vagas anuais e período
de integralização mínimo de 05 (cinco) e máximo de 08 (oito) anos.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
           José Dorival Perez
                       Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 06 de novembro de 2014.

Domenico Costella
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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